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EIIIIENM À lEI ORGANICA DE JUNDlAi N°. 51, DE 10 ºENQVEIIlDI;I0 DE 2009 
Altera a LeI Orgênica de Jundial. para revogar prevlsM de voto b~to na deliDeraçao seDre veto, 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAI, Estado de Slio 

Paulo, conforme o Plenário aprovou em 10 de novembro de 2009. promulga a 

seguinte Emenda ê Lei Orgânica de Jundial: 

Ar! 1°. ~ revogado o inciso 111 do art 33 da lei Orgânica de Jundiai. 

Ar!. 2". O § 2'. do art, 53 passa a ter a seguinte redação: 

"§ 2'. O vplo será ~do dentro de 30 (trinta) dias, e contar de seu 

reoebimento. só podendo ser rejeitado pelo voto da mama absolula dos Vem. dores, " 

(NR) 

Ar!, 3", Esta """""'" enll'. em vigor na data de sua publicaçao. 

CÂMARA MUNICIPAL DE JUI\IDIAI, em dez de novembro de dois mil e 

nove (10/1t12009). 
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